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 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
GESTÃO ESTRATÉGICA

 ESCOLA FAZENDÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Portaria do Diretor, de 10-10-2016
O Diretor da Fazesp, no uso de suas atribuições e com 

base no artigo 4º da Resolução SF 29 de 19-05-2008, conforme 
redação dada pelo artigo 2º da resolução SF 60 de 02-09-2011, 
expede a seguinte portaria, designa como Gestor Regional de 
Capacitação da Unidade Regional de Santos, PAULO ROBERTO 
ROMITO RG 04414714-8, em substituição ao servidor RAPHAEL 
VIANNA TELLES SALGADO, RG 33.493.831-4.

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publica-
ção. (Port. Fazesp 11/2016)

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 Despacho do Diretor, de 10-10-2016
Exclusão de Habilitação por óbito

REF.: agosto EXERCÍCIO 2012
ORDEM NOME DO MILITAR FALECIDO BENEFICIÁRIO COD BENEFÍCIO

1 Armando Condulucci Maria de Lourdes da Silva Condulucci 60043996
2 Antonio Caetano Arantes Maria Ignez Leite Arantes 60049873
3 Joel Ferreira de Campos Judite Moreira Campos 60038534
4 Jose Jair Ribeiro Leite Zulmira Pereira 60006502
5 Geraldo Torres de Albuquerque Anita Assumpção Albuquerque 60096946
6 Joao Daniel Ribeiro Esmeria Borges Ribeiro 50180949
7 Jose Victor Alice de Morais Victor 50168523
8 Ademilson Soares da Silva Rod Marcolina da Silva 50128086
9 Joao Vital de Souza Luiza Siares da Silva Souza 50099651

10 Surumby Pereira de Souza Terezinha Maria de Jesus Souza 50065830
11 Jose Candido Maria Amelia Candido 50101262
12 Plinio Fernandes de Oliveira Juraci Soares dos Santos de Oliveira 50221460
13 Joao de Camargo Beatriz Zia de Camargo 60520032
14 Lindolpho de Lima Hicley de Lima 50078370
15 Osvaldo de Oliveira Cunha Maria Nilda Guedes da Cunha 50330162

 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS 
DE SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
Contratante: Instituto de Pagamentos Especiais de São 

Paulo.
Contratada: Banco do Brasil S.A.
Objeto: Prestação de serviços de cobrança de títulos com 

registro de arrecadação de arrecadação de receitas da Carteira 
de Previdência dos Advogados de São Paulo

Vigência: 15 (quinze) meses.
Processo IP. 3624/2016
Dotação: 3390.39.99 - Outros Serviços de Terceiros
Valor: R$ 3.084.000,00 sendo: R$ 747.013,33 para o exercí-

cio de 2016 e R$ 2.336.986,67 para o exercício de 2017.
Data de assinatura: 12-09-2016.

Consª. Bernardete Angelina Gatti
Presidente
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PROCESSO CEE
697/1985 - Reautuado em 23/9/2016
INTERESSADA
Conselho Estadual de Educação
ASSUNTO
Altera dispositivos da Deliberação CEE 138/2016, que Fixa 

normas para autorização de funcionamento e supervisão de 
estabelecimentos e cursos de educação infantil, ensino funda-
mental, médio e de educação profissional de nível técnico, no 
sistema estadual de ensino de São Paulo

RELATOR
Cons.° Francisco Antonio Poli
INDICAÇÃO CEE
Nº 154/2016 CEB Aprovado em 05-10-2016
CONSELHO PLENO
1. RELATÓRIO
Publicada a Deliberação CEE 138/16, que Fixa normas para 

autorização de funcionamento e supervisão de estabelecimentos 
e cursos de educação infantil, ensino fundamental, médio e de 
educação profissional de nível técnico, no sistema estadual de 
ensino de São Paulo, começaram a aparecer as dúvidas, as discor-
dâncias e os problemas, o que é normal, porque uma Deliberação 
não muda uma realidade; ao contrário, ela deve refletir e reper-
cutir as diversas realidades do nosso sistema de ensino. Assim, 
uma Deliberação não é um dogma, mas uma orientação, sujeita 
a alterações, sempre no interesse da educação. Os pontos mais 
polêmicos trazidos a este Colegiado foram a obtenção do Auto 
de Licença de Funcionamento e o Laudo da Vigilância Sanitária.

Quanto ao Laudo da Vigilância Sanitária, essa exigência 
mostrou-se descabida para as escolas. Ela não está contida na Lei 
Federal 6.437/77, que configura a legislação sanitária federal. Ao 
contrário, essa lei, no Parágrafo único do Artigo 10 dispõe que:

Parágrafo único - Independem de licença para funciona-
mento os estabelecimentos integrantes da Administração Públi-
ca ou por ela instituídos, ficando sujeitos, porém, às exigências 
pertinentes às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem 
adequadas e à assistência e responsabilidade técnicas.

Em outras palavras, as escolas públicas foram isentadas do 
Laudo de Vigilância Sanitária. Se a Lei 6.437/77 não faz menção 
às escolas particulares e isenta do Laudo as escolas públicas 
(“os estabelecimentos integrantes da Administração Pública ou 
por ela instituídos”) não faz sentido este Colegiado instituir tal 
exigência para as escolas particulares.

Outro dispositivo legal que vem sendo usado para tentar 
contemplar a vigilância sanitária é a Portaria CVS 5, de 09-04-
2013. Uso, a nosso ver, indevido, porque essa Portaria “Aprova o 
regulamento técnico sobre boas práticas para estabelecimentos 
comerciais de alimentos e para serviços de alimentação, e o 
roteiro de inspeção, anexo”. Portanto, a rigor, não se aplica às 
escolas, que não são “estabelecimentos comerciais de alimentos”.

Quanto ao Auto de Licença de Funcionamento, documento 
fornecido pela Prefeitura Municipal, apurou-se que na Capital, 
por exemplo, esse documento leva muito tempo para ser 
emitido, sem previsão de prazo. O mesmo ocorre com outros 
municípios de médio e grande porte. Para que haja um pro-
cedimento padrão em todo o Estado, onde houver dificuldade 
para a obtenção do Auto, deverá valer o protocolo emitido 
pelo órgão municipal competente, uma vez que os documentos 
que comprovam a regularidade do prédio já deverão ter sido 
apresentados antes, atendendo os incisos II a VII do Artigo 6º 
da Deliberação CEE 138/2016. Além disso, enquanto não for 
obtido o Auto de Licença de Funcionamento, e semestralmente, 
a mantenedora deverá oficiar à DER da jurisdição informando 
a situação do pedido protocolado. A DER, por sua vez, quando 
julgar necessário, poderá checar as informações prestadas pela 
mantenedora, junto ao órgão municipal competente.

2. CONCLUSÃO
Posto isso, submetemos a este Colegiado o anexo projeto 

de Deliberação.
São Paulo, 14-09-2016.
a) Cons.° Francisco Antonio Poli
Relator
3. DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica adota como sua Indicação, 

o Voto do Relator.
Presentes os Conselheiros: Ana Amélia Inoue, Débora Gon-

zalez Costa Blanco, Francisco Antônio Poli, Ghisleine Trigo 
Silveira, Jair Ribeiro da Silva Neto, Laura Laganá, Luís Carlos de 
Menezes, Maria Lúcia Franco Montoro Jens, Rosângela Apareci-
da Ferini Vargas Chede e Sylvia Gouvêa.

Sala da Câmara de Educação Básica, em 14-09-2016.
a) Cons.ª Ghisleine Trigo Silveira
Presidente da CEB
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a presente Indicação.
Sala “Carlos Pasquale”, em 05-10-2016.
Consª. Bernardete Angelina Gatti
Presidente
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 Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no D.O. de 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

PDS a serem pagas
080088
Data: 7-10-2016

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080357 2016PD00495 28.785,63
080357 2016PD00498 13.311,32
080357 2016PD00500 34.946,32
080357 2016PD00501 8.405,64
TOTAL  85.448,91
TOTAL GERAL  85.448,91

(7-10-2016)
 Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no D.O. de 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
Cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

o recurso interposto pelo José Ubeda Garcia, referente ao 
A.I. 1795/06/2015, e mantenho a penalidade de “advertência” 
anteriormente aplicada, Processo SAA 7.893/2015.

 CENTRO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E 
CONSERVAÇÃO DO SOLO

 Comunicado
A Coordenadoria de Defesa Agropecuária nos termos das 

Leis Estaduais 4002/84 e 5032/86, comunica as seguintes ocor-
rências relativas ao cadastramento de agrotóxicos:

Referente ao Mês de Outubro/2016
I - Cadastros Novos
Empresa: Tide do Brasil Ltda
Marca Comercial: Apollo 500 Sc
Registro/Mapa: 00005312
Cadastro/CDA: 02308
Ingrediente Ativo: Carbendazim=(500 G/L)
Culturas Indicadas: Algodão, Citros, Feijão, Soja, Trigo
Empresa: FMC Química do Brasil Ltda.
Marca Comercial: Boral Full
Registro/Mapa: 00012916
Cadastro/CDA: 02309
Ingrediente Ativo: Sulfentrazona + Tebutiuron=(265 G/ L 

+ 310 G/L)
Culturas Indicadas: Cana-De-Açúcar
Empresa: Cropchem Ltda
Marca Comercial: Tupan 720 WG
Registro/Mapa: 00009315
Cadastro/CDA: 02307
Ingrediente Ativo: Glifosato=(792,5 G/L)
Culturas Indicadas: Algodão, Ameixa, Arroz, Banana, Cacau, 

Café, Cana-De-Açúcar, Citros, Eucalipto, Maçã, Milho, Nectarina, 
Pastagens, Pêra, Pêssego, Pinus, Soja, Trigo, Uva

 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

 Extrato de Termo de Contrato
Processo SAA 5.122/2016
Contrato CDA 004/2016
Contrato PRODESP nº PD015/049
Dispensa de Licitação – com fundamento no artigo 24, 

inciso XVI da Lei Federal 8.666/93.
Natureza do Contrato: Prestação de Serviços Técnicos Espe-

cializados em Informática.
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - Prodesp
CNPJ: 62.577.929/0001-3.
Prazo Contratual: 15 meses.
Vigência do Contrato: 09-08-2016 a 08-11-2017.
Data de Assinatura: 09-08-2016.
Valor Total: R$ 791.127,42, sendo R$ 455.684,64 para o 

exercício de 2016 e R$ 335. 442,78 para o exercício de 2017.
Classificação dos Recursos: UGE: 130033 – Coordenadoria 

de Defesa Agropecuária
Programa de Trabalho 20122131143880000
Fonte de Recurso: 003001045
PTRES 131402
Natureza de Despesa 339039-11
Empenho 2016NE00596
Parecer Consultoria Jurídica/SAA 249/2016.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução, de 10-10-2016
Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 

10.403, de 6-7-1971, a Deliberação CEE 138/2016, que “Fixa 
normas para autorização de funcionamento e supervisão de 
estabelecimentos e cursos de educação infantil, ensino funda-
mental, médio e de educação profissional de nível técnico, no 
sistema estadual de ensino de São Paulo”:

DELIBERAÇÃO CEE 148/2016
Altera dispositivos da Deliberação CEE 138/2016, que Fixa 

normas para autorização de funcionamento e supervisão de 
estabelecimentos e cursos de educação infantil, ensino funda-
mental, médio e de educação profissional de nível técnico, no 
sistema estadual de ensino de São Paulo

O Conselho Estadual de Educação, de acordo com o dispos-
to no inciso I do artigo 2º da Lei Estadual 10.403, de 06-07-1971, 
e considerando a Indicação CEE 154/2016

DELIBERA:
Art. 1º O Artigo 6º da Deliberação CEE 138/2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º O Relatório de que trata o caput do artigo 3º deverá 

conter:
I - qualificação do Diretor responsável, com sua titulação e 

"curriculum vitae" resumido;
II - comprovação de ocupação legal do imóvel onde fun-

cionará o estabelecimento de ensino, por meio de escritura 
que comprove a propriedade do imóvel, ou contrato, no caso 
de locação ou cessão, em que conste o prazo não inferior a 4 
(quatro) anos;

III - Auto de Licença de Funcionamento, emitido pela Prefei-
tura Municipal; (NR)

IV - planta atualizada do prédio, aprovada pela Prefeitura 
Municipal ou assinada por engenheiro registrado no CREA, ou 
arquiteto registrado no CAU, que será responsável pela veraci-
dade dos dados;

V - laudo firmado por profissional registrado no CREA ou 
no CAU, responsabilizando-se pelas condições de habitabilidade 
e uso do prédio para o fim proposto, com a devida Anotação 
de Responsabilidade Técnica de Obras e Serviços (ART ou RRT);

VI - descrição sumária dos espaços, mobiliários e ambientes 
para atividades pedagógicas e administrativas, com os seus res-
pectivos usos, atendendo a legislação pertinente, especialmente 
a Resolução SS 493/1994;

VII - descrição sumária dos materiais e dos equipamentos 
didáticos disponíveis para uso dos alunos e professores;

VIII - prova da natureza jurídica da entidade mantenedora 
(Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ), acompanhada 
de cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos responsáveis;

IX - Termo de Responsabilidade, devidamente registrado em 
Cartório de Títulos e Documentos, firmado pela entidade mante-
nedora, referente às condições de segurança, higiene, definição 
do uso do imóvel, à capacidade financeira para manutenção do 
estabelecimento e cursos pretendidos e à capacidade técnico-
administrativa para manter o acervo e registros dos documentos 
escolares regularmente expedidos.

§ 1º Na impossibilidade de apresentação do documento 
previsto no inciso III, este poderá ser substituído por uma 
cópia do protocolo emitido pelo órgão municipal competente. 
(ACRÉSCIMO)

§ 2º Semestralmente, e enquanto não for apresentado o 
Auto de Licença de Funcionamento, a mantenedora deverá 
oficiar à DER da jurisdição informando a situação do pedido 
protocolado. (ACRÉSCIMO)

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data da publica-
ção de sua homologação.

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a presente Deliberação.
A Consª. Rose Neubauer declarou-se impedida de votar, por 

motivo de foro íntimo.
Sala “Carlos Pasquale”, em 05-10-2016.

 Agricultura e 
Abastecimento
 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 DEPARTAMENTO DE DESCENTRALIZAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO

 Comunicado
O Diretor Técnico de Departamento, do Departamento 

de Descentralização do Desenvolvimento, da Agência Paulista 
de Tecnologia dos Agronegócios, da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento do Estado de São Paulo, faz saber que se 
encontra disponível para venda para abatedouro, na Unidade de 
Pesquisa e Desenvolvimento de Brotas, aproximadamente 1.400 
Aves, no dia 26-10-2016 as 09h, na Rua Sebastião Soares, s/nº - 
Bairro: Cubatão - CEP: 17380-000 - Cidade: Brotas/SP. Havendo 
mais de um interessado o critério de desempate será a melhor 
oferta. Processo SAA 11.531/2016

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 Despacho do Coordenador, de 7-10-2016
Diante dos elementos que instruem estes autos, nota-

damente considerando o disposto no art. 26 da Lei federal 
8.666/93 c.c. o art. 26 da Lei estadual 6.544/89 e as previsões 
do Decreto 40.320/95, ratifico a inexigibilidade reconhecida 
pelo Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes – 
Substituto a favor do Instituto Agronomico, inscrita no CNPJ sob 
46.384.400/0023-54, com fundamento no art. 25, “caput”, do 
aludido estatuto federal licitatório, para a aquisição de matérias 
de propagação vegetal de citros (borbulhas). Fica a contratação 
condicionada à observância das normas legais que regem a 
matéria, em especial a Lei 8.666/93 e seus regulamentos (Pro-
cesso SAA 11.349/2016)

 COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

 GRUPO DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL

 Despachos do Diretor, de 10-10-2016
Deferindo, o recurso interposto pela empresa Rio 

Alta Comércio De Produtos Agropecuários, referente ao A.I. 
195501082015, e cancelo o Auto de Infração e a penalidade de 
“ADVERTÊNCIA” anteriormente aplicada, referente ao processo 
SAA 13.116/2015.

Indeferindo:
o recurso interposto pela empresa Jeuken Flores E Plan-

tas Ltda, referente ao A.I. 003/15, e mantenho a penalida-
de de “advertência” anteriormente aplicada, Processo SAA 
16.108/2015.

o recurso interposto pela empresa J E JL Produtos Agrope-
cuários Ltda, referente ao A.I. 1744/01/06/2015, e mantenho a 
penalidade de “advertência” anteriormente aplicada, Processo 
SAA 10.555/2015.

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, ANEXA AO COMUNICADO 
DA-80/16

Fatores válidos para recolhimento em 25-11-2016

MÊS/ANO DA LAVRA-
TURA DO AIIM 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Janeiro 0,0000 2,8944 2,7287 2,5419 2,3448 2,1909 2,0155 1,8791 1,7583 1,6327 1,4596 1,0946 0,7194 0,5672 0,4518 0,3058 0,1350
Fevereiro 0,0000 2,8818 2,7150 2,5241 2,3310 2,1756 2,0013 1,8686 1,7483 1,6227 1,4286 1,0636 0,6915 0,5579 0,4394 0,2934 0,1195
Março 0,0000 2,8699 2,7002 2,5054 2,3192 2,1615 1,9905 1,8586 1,7383 1,6127 1,3986 1,0336 0,6615 0,5489 0,4274 0,2814 0,1045
Abril 0,0000 2,8565 2,6861 2,4857 2,3069 2,1465 1,9777 1,8483 1,7283 1,6027 1,3676 0,9995 0,6491 0,5396 0,4150 0,2690 0,0890
Maio 0,0000 2,8438 2,6728 2,4671 2,2946 2,1306 1,9659 1,8383 1,7183 1,5927 1,3376 0,9665 0,6401 0,5306 0,4030 0,2570 0,0740
Junho 0,0000 2,8288 2,6574 2,4463 2,2817 2,1155 1,9542 1,8283 1,7076 1,5827 1,3066 0,9324 0,6308 0,5213 0,3906 0,2415 0,0585
Julho 2,9666 2,8128 2,6430 2,4286 2,2688 2,0989 1,9416 1,8183 1,6974 1,5727 1,2756 0,9014 0,6215 0,5120 0,3782 0,2260 0,0430
Agosto 2,9544 2,7996 2,6292 2,4118 2,2563 2,0839 1,9310 1,8083 1,6864 1,5627 1,2456 0,8714 0,6125 0,5030 0,3662 0,2110 0,0280
Setembro 2,9415 2,7843 2,6127 2,3954 2,2442 2,0698 1,9201 1,7983 1,6746 1,5527 1,2146 0,8404 0,6032 0,4937 0,3538 0,1955 0,0125
Outubro 2,9293 2,7704 2,5973 2,3820 2,2317 2,0560 1,9099 1,7883 1,6644 1,5427 1,1846 0,8104 0,5942 0,4847 0,3418 0,1805
Novembro 2,9173 2,7565 2,5799 2,3683 2,2169 2,0413 1,8999 1,7783 1,6532 1,5210 1,1536 0,7794 0,5849 0,4754 0,3294 0,1650
Dezembro 2,9046 2,7412 2,5602 2,3556 2,2031 2,0270 1,8891 1,7683 1,6427 1,4876 1,1226 0,7484 0,5756 0,4630 0,3170 0,1495

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, ANEXA AO COMUNICADO 
DA-80/16

Fatores válidos para recolhimento em 28-11-2016

MÊS/ANO DA LAVRA-
TURA DO AIIM 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Janeiro 0,0000 2,8959 2,7302 2,5434 2,3463 2,1924 2,0170 1,8806 1,7598 1,6342 1,4611 1,0961 0,7209 0,5687 0,4533 0,3073 0,1365
Fevereiro 0,0000 2,8833 2,7165 2,5256 2,3325 2,1771 2,0028 1,8701 1,7498 1,6242 1,4301 1,0651 0,6930 0,5594 0,4409 0,2949 0,1210
Março 0,0000 2,8714 2,7017 2,5069 2,3207 2,1630 1,9920 1,8601 1,7398 1,6142 1,4001 1,0351 0,6630 0,5504 0,4289 0,2829 0,1060
Abril 0,0000 2,8580 2,6876 2,4872 2,3084 2,1480 1,9792 1,8498 1,7298 1,6042 1,3691 1,0010 0,6506 0,5411 0,4165 0,2705 0,0905
Maio 0,0000 2,8453 2,6743 2,4686 2,2961 2,1321 1,9674 1,8398 1,7198 1,5942 1,3391 0,9680 0,6416 0,5321 0,4045 0,2585 0,0755
Junho 0,0000 2,8303 2,6589 2,4478 2,2832 2,1170 1,9557 1,8298 1,7091 1,5842 1,3081 0,9339 0,6323 0,5228 0,3921 0,2430 0,0600
Julho 2,9681 2,8143 2,6445 2,4301 2,2703 2,1004 1,9431 1,8198 1,6989 1,5742 1,2771 0,9029 0,6230 0,5135 0,3797 0,2275 0,0445
Agosto 2,9559 2,8011 2,6307 2,4133 2,2578 2,0854 1,9325 1,8098 1,6879 1,5642 1,2471 0,8729 0,6140 0,5045 0,3677 0,2125 0,0295
Setembro 2,9430 2,7858 2,6142 2,3969 2,2457 2,0713 1,9216 1,7998 1,6761 1,5542 1,2161 0,8419 0,6047 0,4952 0,3553 0,1970 0,0140
Outubro 2,9308 2,7719 2,5988 2,3835 2,2332 2,0575 1,9114 1,7898 1,6659 1,5442 1,1861 0,8119 0,5957 0,4862 0,3433 0,1820
Novembro 2,9188 2,7580 2,5814 2,3698 2,2184 2,0428 1,9014 1,7798 1,6547 1,5225 1,1551 0,7809 0,5864 0,4769 0,3309 0,1665
Dezembro 2,9061 2,7427 2,5617 2,3571 2,2046 2,0285 1,8906 1,7698 1,6442 1,4891 1,1241 0,7499 0,5771 0,4645 0,3185 0,1510

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, ANEXA AO COMUNICADO 
DA-80/16

Fatores válidos para recolhimento em 29-11-2016

MÊS/ANO DA LAVRA-
TURA DO AIIM 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Janeiro 0,0000 2,8964 2,7307 2,5439 2,3468 2,1929 2,0175 1,8811 1,7603 1,6347 1,4616 1,0966 0,7214 0,5692 0,4538 0,3078 0,1370
Fevereiro 0,0000 2,8838 2,7170 2,5261 2,3330 2,1776 2,0033 1,8706 1,7503 1,6247 1,4306 1,0656 0,6935 0,5599 0,4414 0,2954 0,1215
Março 0,0000 2,8719 2,7022 2,5074 2,3212 2,1635 1,9925 1,8606 1,7403 1,6147 1,4006 1,0356 0,6635 0,5509 0,4294 0,2834 0,1065
Abril 0,0000 2,8585 2,6881 2,4877 2,3089 2,1485 1,9797 1,8503 1,7303 1,6047 1,3696 1,0015 0,6511 0,5416 0,4170 0,2710 0,0910
Maio 0,0000 2,8458 2,6748 2,4691 2,2966 2,1326 1,9679 1,8403 1,7203 1,5947 1,3396 0,9685 0,6421 0,5326 0,4050 0,2590 0,0760
Junho 0,0000 2,8308 2,6594 2,4483 2,2837 2,1175 1,9562 1,8303 1,7096 1,5847 1,3086 0,9344 0,6328 0,5233 0,3926 0,2435 0,0605
Julho 2,9686 2,8148 2,6450 2,4306 2,2708 2,1009 1,9436 1,8203 1,6994 1,5747 1,2776 0,9034 0,6235 0,5140 0,3802 0,2280 0,0450
Agosto 2,9564 2,8016 2,6312 2,4138 2,2583 2,0859 1,9330 1,8103 1,6884 1,5647 1,2476 0,8734 0,6145 0,5050 0,3682 0,2130 0,0300
Setembro 2,9435 2,7863 2,6147 2,3974 2,2462 2,0718 1,9221 1,8003 1,6766 1,5547 1,2166 0,8424 0,6052 0,4957 0,3558 0,1975 0,0145
Outubro 2,9313 2,7724 2,5993 2,3840 2,2337 2,0580 1,9119 1,7903 1,6664 1,5447 1,1866 0,8124 0,5962 0,4867 0,3438 0,1825
Novembro 2,9193 2,7585 2,5819 2,3703 2,2189 2,0433 1,9019 1,7803 1,6552 1,5230 1,1556 0,7814 0,5869 0,4774 0,3314 0,1670
Dezembro 2,9066 2,7432 2,5622 2,3576 2,2051 2,0290 1,8911 1,7703 1,6447 1,4896 1,1246 0,7504 0,5776 0,4650 0,3190 0,1515

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, ANEXA AO COMUNICADO 
DA-80/16

Fatores válidos para recolhimento em 30-11-2016

MÊS/ANO DA LAVRA-
TURA DO AIIM 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Janeiro 0,0000 2,8969 2,7312 2,5444 2,3473 2,1934 2,0180 1,8816 1,7608 1,6352 1,4621 1,0971 0,7219 0,5697 0,4543 0,3083 0,1375
Fevereiro 0,0000 2,8843 2,7175 2,5266 2,3335 2,1781 2,0038 1,8711 1,7508 1,6252 1,4311 1,0661 0,6940 0,5604 0,4419 0,2959 0,1220
Março 0,0000 2,8724 2,7027 2,5079 2,3217 2,1640 1,9930 1,8611 1,7408 1,6152 1,4011 1,0361 0,6640 0,5514 0,4299 0,2839 0,1070
Abril 0,0000 2,8590 2,6886 2,4882 2,3094 2,1490 1,9802 1,8508 1,7308 1,6052 1,3701 1,0020 0,6516 0,5421 0,4175 0,2715 0,0915
Maio 0,0000 2,8463 2,6753 2,4696 2,2971 2,1331 1,9684 1,8408 1,7208 1,5952 1,3401 0,9690 0,6426 0,5331 0,4055 0,2595 0,0765
Junho 0,0000 2,8313 2,6599 2,4488 2,2842 2,1180 1,9567 1,8308 1,7101 1,5852 1,3091 0,9349 0,6333 0,5238 0,3931 0,2440 0,0610
Julho 2,9691 2,8153 2,6455 2,4311 2,2713 2,1014 1,9441 1,8208 1,6999 1,5752 1,2781 0,9039 0,6240 0,5145 0,3807 0,2285 0,0455
Agosto 2,9569 2,8021 2,6317 2,4143 2,2588 2,0864 1,9335 1,8108 1,6889 1,5652 1,2481 0,8739 0,6150 0,5055 0,3687 0,2135 0,0305
Setembro 2,9440 2,7868 2,6152 2,3979 2,2467 2,0723 1,9226 1,8008 1,6771 1,5552 1,2171 0,8429 0,6057 0,4962 0,3563 0,1980 0,0150
Outubro 2,9318 2,7729 2,5998 2,3845 2,2342 2,0585 1,9124 1,7908 1,6669 1,5452 1,1871 0,8129 0,5967 0,4872 0,3443 0,1830
Novembro 2,9198 2,7590 2,5824 2,3708 2,2194 2,0438 1,9024 1,7808 1,6557 1,5235 1,1561 0,7819 0,5874 0,4779 0,3319 0,1675
Dezembro 2,9071 2,7437 2,5627 2,3581 2,2056 2,0295 1,8916 1,7708 1,6452 1,4901 1,1251 0,7509 0,5781 0,4655 0,3195 0,1520


